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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº195/2008

I - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº195/2008-Proju-
Cagece; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV -
CONTRATADA: CONSTRUTORA INCORPORADORA SANTA
TERESA LTDA; V - ENDEREÇO: Goiânia-GO; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: art.57, inciso II, da Lei nº8.666/93 - Processo
nº0168.000634/2011-12-Cagece; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII -
OBJETO: prorrogação do Contrato em referência, por mais 12 (doze)
meses; IX - VALOR GLOBAL: R$3.624.180,87 (três milhões, seiscen-
tos e vinte e quatro mil, cento e oitenta reais e oitenta e sete centavos);
X - DA VIGÊNCIA: a partir de 01 de dezembro de 2011, para terminar
em 30 de novembro de 2012; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo
inalteradas as demais cláusulas e condições; XII - DATA: 28 de novem-
bro de 2011; XIII - SIGNATÁRIOS: Gotardo Gomes Gurgel Júnior,
Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque Júnior,
Diretor de Gestão Empresarial da Cagece; Antônio Alves Filho, Diretor
Comercial da Cagece e Edilson Gomes de Oliveira, Representante da
Contratada.

José Alberto A. de Albuquerque Jr.
DIRETOR DE GESTÃO EMPRESARIAL NO EXERCÍCIO DA

PRESIDÊNCIA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº288/2008

I - ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº288/2008-Proju-
Cagece; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CON-
TRATADA: VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA; V -
ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
art.65, inciso II, alínea “d”, c/c §5º, da Lei nº8.666/93 - Processo
nº8007.002097/2011-90-Cagece; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII -
OBJETO: realinhamento do valor mensal do Contrato nº288/2008-
Proju-cagece, que passa a ser de R$46.540,96 (quarenta e seis mil,
quinhentos e quarenta reais e noventa e seis centavos); IX - VALOR
GLOBAL: R$2.792.457,46 (dois milhões, setecentos e noventa e dois
mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos); X - DA
VIGÊNCIA:; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as de-
mais cláusulas e condições; XII - DATA: 15 de dezembro de 2011; XIII -
SIGNATÁRIOS: Gotardo Gomes Gurgel Júnior, Diretor-Presidente da
Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Em-
presarial da Cagece; Francied Assis de Mesquita Ciriaco, Diretor de
Planejamento e Controle da Cagece e Claudius Régis Maia de Sousa, Repre-
sentante da Contratada.

José Alberto A. de Albuquerque Jr.
DIRETOR DE GESTÃO EMPRESARIAL NO EXERCÍCIO DA

PRESIDÊNCIA

***  ***  ***
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº195/2008

Extrato do Termo de Rerratificação ao Contrato nº195/2008 celebrado
entre a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE
e a empresa CONSTRUTORA INCORPORADORA SANTA TERESA
LTDA; OBJETO: retificação dos valores e percentual de
acréscimo, constantes das Cláusulas Segunda e Quarta do
Primeiro Termo Aditivo do contrato em referência; DA
RETIFICAÇÃO: CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: Este Termo
tem por objetivo a alteração qualitativa dos equipamentos utilizados
nos serviços de leitura de medidores com faturamento e impressão
simultânea de fatura, acrescendo ao pacto o montante de R$182.404,21
(cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e um
centavos), que corresponde a 5,30% sobre o valor contratado, e
prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses; CLÁUSULA
QUARTA – DO VALOR DA PRORROGAÇÃO: A presente prorrogação
com alteração qualitativa importa em R$3.624.180,87 (três milhões,
seiscentos e vinte e quatro mil, cento e oitenta reais e oitenta e sete
centavos); DATA: 25 de julho de 2011; ASSINAM: Gotardo Gomes
Gurgel Júnior, Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto Alves de
Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece; Antônio
Alves Filho, Diretor Comercial da Cagece e Edilson Gomes de Oliveira,
Representante da Contratada.

José Alberto A. de Albuquerque Jr.
DIRETOR DE GESTÃO EMPRESARIAL NO EXERCÍCIO DA

PRESIDÊNCIA

***  ***  ***

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  VALE DO ACARAÚ
EDITAL DE ABERTURA DA SELEÇÃO PÚBLICA

SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR
SUBSTITUTO Nº18/2011 – UVA

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE
DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições, torna pública a realização
do Processo Seletivo Simplificado para contratação de
Professores Temporários necessários às demandas de urgência da
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, nos termos da Lei
Complementar nº14, de 15 de setembro de 1999, publicada no DOE em
15.09.99, da Lei Complementar nº105, de 12 de dezembro de 2011,
publicada no DOE em 26 de dezembro de 2011 e da Emenda
Constitucional Estadual nº42 de 02 de setembro de 1999. Esta seleção é
destinada a suprir as necessidades das áreas de conhecimento especificadas
nos termos deste Instrumento, regendo-se o Processo Seletivo pelas
normas e condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS VAGAS
1.1. As vagas, os setores de estudos, as unidades de ensino, a carga
horária semanal, os salários e o valor da taxa de inscrição encontram-se
elencados no Anexo I deste Edital.
1.2. A descrição das atribuições das vagas constantes do Anexo I, a
escolaridade e exigências de contratação encontram-se descritas no
Anexo II deste Edital.
1.3. A carga horária estabelecida no Anexo I deste Edital poderá ser
estendida em conformidade com as necessidades da Administração e do
Interesse Público, podendo ser cumprida, inclusive, aos sábados, domingos
e feriados, comprometendo-se os selecionados a aceitar as demandas
apresentadas na proporcionalidade de suas atribuições.
1.4. A presente Seleção destina-se a selecionar candidatos para
preenchimento, sob o Regime Jurídico Celetista, das vagas relacionadas
no Anexo I deste Edital, bem como consolidar Banco de Reserva para
atender as eventuais necessidades da Universidade que porventura se
apresentem durante o prazo de validade do Processo Seletivo, as quais
serão providas mediante admissão dos candidatos habilitados neste certame.
1.5. Os salários mencionados no Anexo I deste Edital referem-se ao
vencimento base de remuneração dos Professores Substitutos atuantes
na Universidade Estadual Vale do Acaraú vigente no mês de dezembro/
2011.
1.6. Ao salário base acima citado serão acrescidas gratificações relativas
à titulação do candidato selecionado em conformidade com os
quantitativos elencados no Anexo I deste Edital.
1.6.1. Os acréscimos decorrentes de titulação serão deferidos na data da
contratação, não se admitindo solicitações decorrentes de titulações
cujo término se dê após a contratação.
1.7. A Seleção Pública de que trata este Edital será coordenada,
administrada e realizada pela Comissão Executiva de Processo Seletivo
da UVA– CEPS/UVA.
1.8. Para fins deste Edital considera-se Setor de Estudos uma área de
conhecimento correspondente a uma disciplina ou a um conjunto de
disciplinas, de uma mesma Unidade de Ensino, que apresentem afinidades
e objetivos científicos e pedagógicos comuns.
1.8.1. As atividades de ensino, pesquisa e extensão serão atribuídas em
consonância com a compatibilidade com o Setor de Estudos para o qual
o candidato for selecionado, competindo à Coordenação do Curso a sua
designação.
1.8.2. Os candidatos aprovados poderão ser alocados em disciplinas
afins ao Setor de Estudos para o qual concorreram, observados o Interesse
Público e a Conveniência da Administração.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e alterações
posteriores, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
2.2 As inscrições terão início no primeiro dia útil após decorrido o prazo
de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de circulação do
Diário Oficial que publicar este Edital (inclusive), ficando abertas por
um período de 10 (dez) dias úteis.
2.3. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-
se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar
conhecimento de todos os requisitos exigidos para a presente Seleção
Pública e para a contratação, no caso de aprovação.
2.4. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei,
que, após a habilitação na presente Seleção e no ato da contratação,
enquadra-se nas seguintes condições:
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº195/2008

I - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº195/2008-Proju-
Cagece; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV -
CONTRATADA: CONSTRUTORA INCORPORADORA SANTA
TERESA LTDA; V - ENDEREÇO: Goiânia-GO; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: art.57, inciso II, da Lei nº8.666/93 - Processo
nº0168.000634/2011-12-Cagece; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII -
OBJETO: prorrogação do Contrato em referência, por mais 12 (doze)
meses; IX - VALOR GLOBAL: R$3.624.180,87 (três milhões, seiscen-
tos e vinte e quatro mil, cento e oitenta reais e oitenta e sete centavos);
X - DA VIGÊNCIA: a partir de 01 de dezembro de 2011, para terminar
em 30 de novembro de 2012; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo
inalteradas as demais cláusulas e condições; XII - DATA: 28 de novem-
bro de 2011; XIII - SIGNATÁRIOS: Gotardo Gomes Gurgel Júnior,
Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque Júnior,
Diretor de Gestão Empresarial da Cagece; Antônio Alves Filho, Diretor
Comercial da Cagece e Edilson Gomes de Oliveira, Representante da
Contratada.

José Alberto A. de Albuquerque Jr.
DIRETOR DE GESTÃO EMPRESARIAL NO EXERCÍCIO DA

PRESIDÊNCIA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº288/2008

I - ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº288/2008-Proju-
Cagece; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CON-
TRATADA: VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA; V -
ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
art.65, inciso II, alínea “d”, c/c §5º, da Lei nº8.666/93 - Processo
nº8007.002097/2011-90-Cagece; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII -
OBJETO: realinhamento do valor mensal do Contrato nº288/2008-
Proju-cagece, que passa a ser de R$46.540,96 (quarenta e seis mil,
quinhentos e quarenta reais e noventa e seis centavos); IX - VALOR
GLOBAL: R$2.792.457,46 (dois milhões, setecentos e noventa e dois
mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos); X - DA
VIGÊNCIA:; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as de-
mais cláusulas e condições; XII - DATA: 15 de dezembro de 2011; XIII -
SIGNATÁRIOS: Gotardo Gomes Gurgel Júnior, Diretor-Presidente da
Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Em-
presarial da Cagece; Francied Assis de Mesquita Ciriaco, Diretor de
Planejamento e Controle da Cagece e Claudius Régis Maia de Sousa, Repre-
sentante da Contratada.

José Alberto A. de Albuquerque Jr.
DIRETOR DE GESTÃO EMPRESARIAL NO EXERCÍCIO DA

PRESIDÊNCIA

***  ***  ***
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº195/2008

Extrato do Termo de Rerratificação ao Contrato nº195/2008 celebrado
entre a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE
e a empresa CONSTRUTORA INCORPORADORA SANTA TERESA
LTDA; OBJETO: retificação dos valores e percentual de
acréscimo, constantes das Cláusulas Segunda e Quarta do
Primeiro Termo Aditivo do contrato em referência; DA
RETIFICAÇÃO: CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: Este Termo
tem por objetivo a alteração qualitativa dos equipamentos utilizados
nos serviços de leitura de medidores com faturamento e impressão
simultânea de fatura, acrescendo ao pacto o montante de R$182.404,21
(cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e um
centavos), que corresponde a 5,30% sobre o valor contratado, e
prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses; CLÁUSULA
QUARTA – DO VALOR DA PRORROGAÇÃO: A presente prorrogação
com alteração qualitativa importa em R$3.624.180,87 (três milhões,
seiscentos e vinte e quatro mil, cento e oitenta reais e oitenta e sete
centavos); DATA: 25 de julho de 2011; ASSINAM: Gotardo Gomes
Gurgel Júnior, Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto Alves de
Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece; Antônio
Alves Filho, Diretor Comercial da Cagece e Edilson Gomes de Oliveira,
Representante da Contratada.

José Alberto A. de Albuquerque Jr.
DIRETOR DE GESTÃO EMPRESARIAL NO EXERCÍCIO DA

PRESIDÊNCIA

***  ***  ***

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  VALE DO ACARAÚ
EDITAL DE ABERTURA DA SELEÇÃO PÚBLICA

SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR
SUBSTITUTO Nº18/2011 – UVA

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE
DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições, torna pública a realização
do Processo Seletivo Simplificado para contratação de
Professores Temporários necessários às demandas de urgência da
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, nos termos da Lei
Complementar nº14, de 15 de setembro de 1999, publicada no DOE em
15.09.99, da Lei Complementar nº105, de 12 de dezembro de 2011,
publicada no DOE em 26 de dezembro de 2011 e da Emenda
Constitucional Estadual nº42 de 02 de setembro de 1999. Esta seleção é
destinada a suprir as necessidades das áreas de conhecimento especificadas
nos termos deste Instrumento, regendo-se o Processo Seletivo pelas
normas e condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS VAGAS
1.1. As vagas, os setores de estudos, as unidades de ensino, a carga
horária semanal, os salários e o valor da taxa de inscrição encontram-se
elencados no Anexo I deste Edital.
1.2. A descrição das atribuições das vagas constantes do Anexo I, a
escolaridade e exigências de contratação encontram-se descritas no
Anexo II deste Edital.
1.3. A carga horária estabelecida no Anexo I deste Edital poderá ser
estendida em conformidade com as necessidades da Administração e do
Interesse Público, podendo ser cumprida, inclusive, aos sábados, domingos
e feriados, comprometendo-se os selecionados a aceitar as demandas
apresentadas na proporcionalidade de suas atribuições.
1.4. A presente Seleção destina-se a selecionar candidatos para
preenchimento, sob o Regime Jurídico Celetista, das vagas relacionadas
no Anexo I deste Edital, bem como consolidar Banco de Reserva para
atender as eventuais necessidades da Universidade que porventura se
apresentem durante o prazo de validade do Processo Seletivo, as quais
serão providas mediante admissão dos candidatos habilitados neste certame.
1.5. Os salários mencionados no Anexo I deste Edital referem-se ao
vencimento base de remuneração dos Professores Substitutos atuantes
na Universidade Estadual Vale do Acaraú vigente no mês de dezembro/
2011.
1.6. Ao salário base acima citado serão acrescidas gratificações relativas
à titulação do candidato selecionado em conformidade com os
quantitativos elencados no Anexo I deste Edital.
1.6.1. Os acréscimos decorrentes de titulação serão deferidos na data da
contratação, não se admitindo solicitações decorrentes de titulações
cujo término se dê após a contratação.
1.7. A Seleção Pública de que trata este Edital será coordenada,
administrada e realizada pela Comissão Executiva de Processo Seletivo
da UVA– CEPS/UVA.
1.8. Para fins deste Edital considera-se Setor de Estudos uma área de
conhecimento correspondente a uma disciplina ou a um conjunto de
disciplinas, de uma mesma Unidade de Ensino, que apresentem afinidades
e objetivos científicos e pedagógicos comuns.
1.8.1. As atividades de ensino, pesquisa e extensão serão atribuídas em
consonância com a compatibilidade com o Setor de Estudos para o qual
o candidato for selecionado, competindo à Coordenação do Curso a sua
designação.
1.8.2. Os candidatos aprovados poderão ser alocados em disciplinas
afins ao Setor de Estudos para o qual concorreram, observados o Interesse
Público e a Conveniência da Administração.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e alterações
posteriores, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
2.2 As inscrições terão início no primeiro dia útil após decorrido o prazo
de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de circulação do
Diário Oficial que publicar este Edital (inclusive), ficando abertas por
um período de 10 (dez) dias úteis.
2.3. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-
se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar
conhecimento de todos os requisitos exigidos para a presente Seleção
Pública e para a contratação, no caso de aprovação.
2.4. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei,
que, após a habilitação na presente Seleção e no ato da contratação,
enquadra-se nas seguintes condições:
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a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da
Constituição Federal;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de inscrição;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo, apresentando
para isso os documentos referentes à sua comprovação;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício das
atribuições para as quais for selecionado, devendo estar no pleno gozo
de seus direitos civis e políticos;
g) submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-
admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado por médico do
trabalho para fins de constatação de aptidão física e mental;
h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo,
emprego ou função pública, ressalvados os casos previstos na Constituição
Federal;
i) preencher as exigências das atribuições para as quais for selecionado
segundo o que determina a Lei e os anexos I e II deste Edital;
j) não ter sido dispensado por justa causa ou demitido a bem do serviço
público no âmbito do Estado do Ceará nos últimos 05 (cinco) anos, a
contar da data prevista para o início das atividades;
k) possuir disponibilidade de horário para cumprimento da carga horária
para a qual concorreu, respeitando-se as necessidades da Universidade.
2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das
exigências contidas no item 2.4 retro, com exceção do item “e”, sendo
obrigatória a sua comprovação quando da convocação para contratação,
sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.
2.6. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet, de
acordo com o item 2.7 deste Edital, cujo período será estipulado pela
UVA e devidamente divulgado no site da UVA.
2.6.1. No último dia do período de inscrições o sistema disponibilizado
na Internet funcionará até as 11h59min. Após o horário de encerramento
não poderão mais ser realizadas inscrições ou geração de boletos
bancários.
2.7. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço
eletrônico www.uvanet.br durante o período das inscrições, através dos
links correlatos à Seleção de que trata este Edital e efetuar sua inscrição,
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:
2.7.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário
de inscrição, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário.
2.7.2. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.uvanet.br
deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-
line.
2.7.3. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição, de
acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico, até a data
limite para encerramento das inscrições, podendo o referido boleto ser
pago em qualquer agência bancária até o dia de seu vencimento.
2.7.4. Após o pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá, para
fins de conclusão de sua inscrição, apresentar junto à CEPS/UVA, à Av.
Dr. Guarany, 317, Campus CIDAO, Sobral, Ceará, das 08:00 às 11:00 e
das 14:00 às 17:00, os documentos a seguir elencados:
a) cópia autenticada do comprovante de pagamento da taxa de inscrição
ou sua via original;
b) ficha de inscrição devidamente preenchida, assinada e sem rasuras,
indicando o Setor de Estudos e a vaga a qual pretende concorrer;
c) uma fotografia 3x4 atualizada;
d) cópia autenticada do Diploma de Bacharelado ou Licenciatura Plena
e seu respectivo Histórico Escolar de Cursos de graduação ou de pós-
graduação “lato sensu” ou “stricto sensu”, devidamente reconhecido,
no qual seja configurada a equivalência com o Setor de Estudos a cuja
vaga o candidato pretende concorrer, sendo admitida sua substituição
pelos documentos citados no item 2.7.5 deste Edital.
e) Os candidatos ao Setor de Estudos de LIBRAS deverão apresentar
comprovação de haver concluído Curso de graduação de Licenciatura
Plena em Letras/Língua Brasileira de Sinais ou comprovação de ser
professor de Libras, usuário dessa língua com curso de Pós-Graduação
em Libras com Certificado de Proficiência para o ensino de Libras nível
superior, obtido por meio de exame promovido pelo Ministério da
Educação para o Setor Libras.
f) cópia autenticada dos Certificados ou Diplomas de Cursos de pós-
graduação realizados pelo Candidato para fins de pontuação de títulos a
ser utilizada como critério de desempate.
g) cópia do documento de identidade de brasileiro nato ou naturalizado
ou de cidadão português, ou de estrangeiro com visto permanente deferido,
autenticada em cartório.

2.7.5. Para os fins deste Edital, notadamente no tocante às exigências
do item 2.7.4, alínea “d”, serão considerados Diplomas ou Certificados
de Cursos de graduação ou pós-graduação “lato sensu” ou “stricto sensu”
onde esteja comprovada a existência de disciplina que possua afinidade
com o Setor de Estudos a cuja vaga o candidato pretende concorrer,
respeitando-se as restrições e exigências inerentes ao regular exercício
profissional de determinadas profissões.
2.7.6. As disposições dos itens 2.7.4, alínea “d” e item 2.7.5. deste
Edital não se aplicam às vagas destinadas ao Setor de Estudos da Lingua
Brasileira de Sinais – LIBRAS para as quais serão utilizadas as disposições
da Lei nº10.436/2002 e Decreto Federal nº5.626/2005.
2.7.7. Os documentos constantes do item 2.7.4 deverão ser entregues,
diretamente na Sede da Comissão Executiva do Processo Seletivo da
UVA – CEPS-UVA.
2.7.8. A partir de dois dias úteis após o pagamento do boleto, o candidato
deverá conferir no endereço eletrônico da Seleção se os dados da inscrição
efetuada pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição foi creditado.
2.7.9. A CEPS/UVA não se responsabilizará por erros ou inconsistências
na transmissão de dados via internet ou por erros decorrentes de
liquidação bancária, devendo o candidato adentrar, no prazo de 48 horas
contadas a partir da data de divulgação do deferimento das inscrições,
com o devido recurso junto à CEPS/UVA sob pena de prescrição.
2.7.10. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas
após a comprovação do pagamento do valor da inscrição.
2.7.11. As solicitações de inscrição via Internet cujos pagamentos forem
efetuados após a data do encerramento das inscrições não serão aceitas.
2.7.12. A CEPS/UVA não se responsabilizará por solicitações de inscrições
via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados ou a compensação bancária.
2.7.13. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet
implicará na não efetivação da inscrição.
2.8. É de exclusiva responsabilidade do candidato conferir a ficha de
inscrição, assumindo total responsabilidade pelos dados informados,
assinando-a, bem como diligenciar o deferimento de sua inscrição via
internet.
2.9. As informações prestadas na ficha de inscrição/formulário de
inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato,
reservando-se à Comissão Executiva do Processo Seletivo da UVA –
CEPS/UVA o direito de excluir da Seleção Pública aquele que não
preencher esse documento oficial de forma completa, correta e legível
e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
2.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da
opção de vaga ou Setor de Estudos, bem como não haverá devolução da
importância paga em hipótese alguma.
2.11 Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou
em duplicidade, seja qual for o motivo alegado.
2.12 Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicionais
ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que não as especificadas
neste Edital, bem como pagamento de taxa de inscrição através de
transferência de conta corrente, DOC ou ordem de pagamento.
2.13 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem
rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
2.14. As provas para Professor Substituto serão realizadas em horário
previamente estabelecido pela Comissão Executiva do Processo Seletivo –
CEPS/UVA, cujas datas, horários e locais de prova serão divulgados no site
da UVA.
2.15. O candidato que necessitar de condição especial para realização da
prova, ainda que tenha realizado sua inscrição pela internet, deverá
solicitá-la, por escrito, durante o período das inscrições, junto à Comissão
Executiva do Processo Seletivo – CEPS/UVA, localizada na Avenida Dr.
Guarany, 317, Campus CIDAO, Sobral, Ceará.
2.16. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual
for o motivo alegado, não terá a condição atendida.
2.17. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de
viabilidade e razoabilidade do pedido.
2.18. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização
das provas, deverá levar um acompanhante que ficará em sala reservada
e que será responsável pela guarda da criança.
2.18.1 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo
de duração da prova.
2.19. Para fins deste Edital poderão requerer isenção de taxa de inscrição
os candidatos que atenderem a um dos seguintes requisitos:
a) ser Servidor Público Estadual, nos termos do parágrafo único da Lei
Estadual nº11.551 de 18 de maio de 1989, comprovando a sua condição
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mediante cópia autenticada do último extrato de pagamento ou por
Declaração da Autoridade Superior do Órgão de sua lotação.
b) ser doador de sangue, comprovando ter realizado no mínimo duas
doações no último ano, mediante apresentação de Certidão fornecida
pelo Centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Ceará –
HEMOCE, nos termos da Lei Estadual nº12.559/1995.
2.19.1. Os pedidos de isenção de taxa de inscrição deverão ser
encaminhados juntamente com os documentos comprobatórios à
Comissão Executiva do Processo Seletivo – CEPS/UVA, localizada na
Avenida Dr. Guarany, 317, Campus CIDAO, Sobral, Ceará.
2.19.2. No caso de indeferimento de isenção o candidato terá 02 (dois)
dias úteis para efetuar o pagamento do boleto bancário pertinente à taxa
de inscrição sob pena de indeferimento de sua inscrição, estes contados
da data de divulgação da decisão que indeferiu a isenção.
2.19.3. As informações prestadas no formulário de inscrição, bem como
a documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do
candidato, respondendo este por qualquer falsidade, ainda que constatada
posteriormente.
2.20. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao
candidato que:
a) omitir informações e/ou se verificarem inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia dos documentos previstos
neste Edital;
d) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital.
2.21. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e
dos documentos comprobatórios, a complementação da documentação
bem como revisão e/ou recurso.
2.22. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de
inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico.
2.23. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que
não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo
estabelecido neste edital não será considerado inscrito na presente
Seleção.
2.24. O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da
inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos
locais de realização das provas.
2.25. Os pedidos de inscrição serão analisados pela CEPS/UVA a qual
indeferirá aqueles que não atenderem as disposições deste Edital.
2.26. A lista pertinente às inscrições deferidas será divulgada pela CEPS/
UVA, no site da UVA, bem como será afixada no Quadro de Avisos da
CEPS/UVA em até 08 (oito) dias úteis contados a partir do primeiro dia
útil após o término das inscrições.
2.26.1. Compete exclusivamente ao candidato diligenciar a conferência
e andamento de seu pedido de inscrição, sendo assegurado aos candidatos
que tiverem sua inscrição indeferida o direito a recurso no prazo de 01
(um) dia útil contado da data da divulgação do resultado.
2.26.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da CEPS/UVA,
devendo o candidato, no ato de sua interposição, protocolizar sua petição
e eventuais documentos no Protocolo Geral da UVA, no Campus da
Betânia, à Av, da Universidade, 850, em Sobral, no horário das 8 às 12
horas e das 14 às 18 horas.

3. DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO
3.1. A Seleção constará de provas subjetiva e didática de caráter
eliminatório e classificatório de acordo com as normas deste Edital,
podendo ser utilizados, como critério de desempate, os títulos de pós-
graduação apresentados no ato da inscrição.
3.2. Concluída a fase das inscrições, a CEPS/UVA designará, ouvida a
Reitoria, a Comissão Examinadora para cada Setor de Estudos, a qual
atuará nas duas fases da presente Seleção Pública e será constituída de 3
(três) professores com titulação mínima de Especialista, com graduação
ou pós-graduação em área afim ou correlata às disciplinas relativas ao
respectivo setor de estudos, fazendo-se necessário que os mesmos
comprovem o efetivo exercício da atividade docente.
3.2.1. A Comissão Coordenadora poderá indicar um professor, com a
mesma titulação e nas mesmas condições referidas no item 3.2, para
integrar a Comissão Examinadora como suplente, o qual poderá assumir
suas funções no caso de impedimento de um dos membros titulares, em
qualquer das fases do Certame.
3.3. Não poderão integrar a Comissão Examinadora docentes que
mantenham ou tenham mantido com qualquer candidato concorrente
ao Setor de Estudo no qual o docente for atuar, as seguintes situações:
a) ser ou ter sido orientador ou co-orientador, em nível de pós-graduação
(Especialização, Mestrado ou Doutorado) do candidato inscrito;
b) ter ou ter tido colaboração em trabalhos de pesquisa de Estágio Pós-

Doutoral;
c) ter o grau de parentesco ou de afinidade a seguir listado: avô, avó,
neto(a), pai, mãe, filho(a), tio(a), sobrinho(a), cônjuge, companheiro(a),
irmão, irmã, sogro(a), genro ou nora, cunhado ou cunhada.
3.4. A aplicação das provas subjetiva e didática será efetuada nos locais
e horários definidos pela CEPS e divulgados no site da UVA.
3.5. Havendo alteração das datas e locais previstos, as provas poderão
ocorrer em outra data, e em outro local, procedendo a CEPS/UVA a
devida divulgação com antecedência.
3.5.1. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais
serão divulgadas oportunamente através de Adendos ao Edital os quais
serão divulgados no site da UVA.
3.5.2. Não serão enviados cartões de convocação, devendo o candidato
tomar conhecimento dos locais e horários de aplicação das provas através
do site da UVA.
3.6. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva
data, no local e no horário constantes no site da UVA.
3.7. Os eventuais erros de dados cadastrais do candidato deverão ser
corrigidos somente no dia das respectivas provas com o fiscal de sala.
3.8. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova
subjetiva com antecedência mínima de 30 minutos.
3.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver
portando documento original de identidade que bem o identifique. São
considerados documentos de identidade os originais de Carteiras e/ou
Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas
Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia
Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal,
valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras
do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na
forma da Lei nº9.503/97).
3.9.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de
nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo),
carteiras de estudante, carteiras funcionais, nem documentos ilegíveis,
não-identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não
mencionados no item anterior. Não serão aceitas cópias de documentos
de identidade, ainda que autenticadas.
3.9.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a
permitirem, com clareza, a identificação do candidato.
3.9.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de
realização das provas, documento de identidade original, por motivo de
perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias.
3.9.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição
de prova ou ainda, aplicação da prova em outra data ou horários diferentes
dos divulgados no site da UVA.
3.10. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre
a realização das provas como justificava de sua ausência.
3.11. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará na eliminação da
presente Seleção.
3.12. A CEPS/UVA, objetivando garantir a lisura e a idoneidade da
presente Seleção – o que é de interesse público e, em especial, dos
próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, solicitará aos
candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura
em campo específico.
3.13. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de
caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
3.14. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização
de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
3.15. Motivará a eliminação do candidato da Seleção, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das
normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos à Seleção, nos
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes
da Prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer
pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para o início das provas,
não se admitindo qualquer tolerância;
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
e) ausentar-se do local antes de decorrida uma hora do início das provas;
f) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;



15DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO IV  Nº010 FORTALEZA, 13 DE JANEIRO DE 2012

h) não devolver integralmente o material recebido;
i) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-
se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora
ou similar;
j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento
eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais,
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou
outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares, os
quais somente serão autorizados no caso de deficiência anteriormente
comunicada à Comissão;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido.
3.16 Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer
desligados até a saída do candidato do local de realização das provas. A
CEPS/UVA não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos
ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos
neles causados.
3.17 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a prova com
sua respectiva identificação.
3.18 Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico,
estatístico, visual ou grafológico, a utilização de processos ilícitos, o
candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado da
Seleção.
3.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto
para a aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato da
sala de prova.

4. DA PROVA ESCRITA – 1ª FASE
4.1. O programa de cada Setor de Estudos é constituído de 10 (dez)
pontos que serão objeto de sorteio para realização da Prova Escrita e,
também, para a Prova Didática e se encontram no Anexo III deste
Edital.
4.2. A Prova Escrita destina-se a avaliar o grau de conhecimento do
candidato em relação ao programa elaborado para o Setor de Estudos de
sua opção. A Prova Escrita será aplicada por Setor de Estudos/Unidade
de Ensino na mesma data e horário, para todos os setores constantes dos
Anexos I e II deste Edital, ressalvadas situações consideradas excepcionais
pela CEPS/UVA.
4.3. O sorteio do ponto referente a cada Setor de Estudos/Unidade de
Ensino será feito no início da aplicação da Prova Escrita e um mesmo
sorteio poderá servir para mais de um Setor de Estudos/Unidade de
Ensino, desde que haja viabilidade operacional para a adoção deste
procedimento.
4.4. Somente poderão ter acesso às salas de aplicação da Prova Escrita
os candidatos nelas alocados, devidamente identificados, membros das
Comissões Examinadoras e representantes da CEPS/UVA.
4.5. Será vedado ao candidato usar, durante a realização da prova,
qualquer fonte de consulta ou instrumento de cálculo, bem como portar
artigos eletrônicos.
4.6. Cada membro da Comissão Examinadora corrigirá, individualmente,
a prova escrita e atribuirá a sua nota, na escala numérica de 0 (zero) a 10
(dez), em números inteiros ou com, até, uma casa decimal.
4.7. A nota da Prova Escrita de cada candidato corresponderá à média
aritmética simples, das notas a ele atribuídas pelos três examinadores,
com arredondamento para duas casas decimais.
4.8. Ficará reprovado e, consequentemente eliminado da Seleção, já na
sua Primeira Fase, o candidato que obtiver na Prova Escrita nota inferior
a 6,0 (seis), de, pelo menos, um dos três examinadores.
4.9. O candidato reprovado na Primeira Fase não será submetido à
Prova Didática da Segunda Fase da Seleção.

5. DA PROVA DIDÁTICA – 2ª FASE
5.1. A Prova Didática constará de aula, com duração mínima de 50
(cinquenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, sobre um único ponto
do programa do respectivo Setor de Estudos, que será sorteado com 24
(vinte e quatro) horas corridas de antecedência, excluindo-se o ponto
sorteado para a Prova Escrita.
5.2. Sobre a Prova Didática, deverão ser observadas, dentre outras, as
seguintes disposições:
a) no dia da Prova Didática, o candidato deverá chegar ao local onde se
encontra a Comissão Examinadora com antecedência de, pelo menos,
20 minutos do horário marcado para o início de sua Prova.
b) para ingressar na sala de prova, o candidato deverá aguardar autorização
da Comissão Coordenadora da Seleção ou da Comissão Examinadora.
c) não haverá tolerância para ingresso do candidato, depois do horário
autorizado. O candidato que, ao ser autorizado a ingressar na sala de

prova, não se encontrar presente, será considerado faltoso e,
consequentemente, eliminado do Certame.
d) No caso de haver algum candidato faltoso, não poderá ser antecipado
o início da Prova Didática do próximo candidato.
e) Durante a exposição, não será permitido aos membros da Comissão
Examinadora manifestar-se com relação às colocações do candidato,
nem fazer questionamentos. Qualquer questionamento que a Comissão
Examinadora julgar necessário, visando esclarecer determinados pontos,
somente poderá ser feito após o encerramento da aula.
5.3. O sorteio do ponto de cada candidato inscrito para um mesmo Setor de
Estudos/Unidade de Ensino será realizado com a presença de membro da
Comissão Examinadora ou de representante da CEPS/UVA, com intervalo
de uma hora e pela ordem alfabética dos candidatos aprovados na Prova
Escrita, estabelecendo-se assim o intervalo e a sequência de apresentação
das aulas, 24 (vinte e quatro horas) horas corridas após o sorteio.
5.4. A data, o local e o horário de sorteio dos pontos serão divulgados
juntamente com o resultado da Prova Escrita.
5.5. Quando o candidato não estiver presente, na hora estabelecida para
o sorteio de seu ponto, a Comissão Examinadora realizará o sorteio e
caberá ao candidato informar-se do ponto sorteado, não podendo pleitear
adiamento do horário previsto para o início de sua Prova Didática nem
reclamar do ponto sorteado.
5.6 O candidato que não comparecer no dia marcado para a apresentação
da aula de sua Prova Didática será eliminado do Certame.
5.7 Caberá ao candidato providenciar os recursos didáticos necessários à
ilustração de sua aula, bem como providenciar o respectivo plano de
aula que, obrigatoriamente, deverá ser entregue à Comissão Examinadora,
ao iniciar a exposição, não tendo a UVA a obrigação de disponibilizar
qualquer material ou instrumento necessários à exposição do candidato.
5.8. A não entrega do plano de aula à Comissão Examinadora será levada
em consideração ao ser julgado o aspecto sistematização e síntese, previsto
neste Edital.
5.9. Será permitido ao público assistir à Prova Didática dos candidatos.
5.10. Não será permitido ao público se manifestar durante a aula.
5.11. Não será permitido ao candidato assistir à Prova Didática de
qualquer um dos seus concorrentes.
5.12. Cada examinador atribuirá sua nota à Prova Didática de cada
candidato, na escala de 0 (zero) a 10 (dez), em números inteiros ou com,
até, uma casa decimal, imediatamente após o seu término, julgando a
capacidade do candidato relativamente às seguintes habilidades:
a) comunicação, clareza e fluência verbal;
b) sistematização e síntese;
c) originalidade de pensamento;
d) coerência com o setor de estudos;
e) controle emocional;
f) domínio do assunto;
g) uso de técnicas de ensino.
5.13. A nota da Prova Didática corresponderá à média aritmética simples
das notas atribuídas ao candidato pelos três examinadores, com
arredondamento para duas casas decimais.
5.14. Ficará reprovado e, consequentemente, eliminado da Seleção,
nesta Segunda Fase, o candidato que obtiver na Prova Didática nota
inferior a 6,0 (seis), de, pelo menos, um dos três examinadores.

6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. A média final de classificação dos candidatos resultará da média
aritmética ponderada das notas por eles obtidas nas Provas a que se
submeteram, atribuindo-se peso 2 (dois) à Prova Escrita e peso 1 (um)
à Prova Didática, arredondada para duas casas decimais.
6.2. A classificação dos candidatos aprovados na presente Seleção será
feita por Setor de Estudo, seguindo rigorosamente a ordem decrescente
da média final por eles obtida.
6.3. Havendo igualdade na totalização dos pontos, para fins de
classificação, na situação em que pelo menos um dos candidatos empatados
possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o
último dia do período de inscrição, o desempate será feito obedecendo,
sucessivamente, os seguintes critérios:
a) a maior idade entre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
de acordo com o disposto no parágrafo único do art.27 da Lei Nº10.741,
de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) a maior nota obtida na Prova Escrita;
c) o título de pós-graduação de maior nível, que será comprovado pela
documentação entregue pelo candidato no ato da inscrição;
d) a maior dentre as notas atribuídas por cada examinador na Prova
Didática;
e) sorteio, em Reunião Pública, a ser realizada na sede da CEPS/UVA, em
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data e horário a serem divulgados no site www.uvanet.br com registro do
resultado em ata.
6.4. Havendo igualdade na totalização dos pontos, para fins de
classificação, na situação em que nenhum dos candidatos empatados
possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o
último dia de inscrição, o desempate se fará obedecendo, sucessivamente,
os seguintes critérios:
a) a maior nota obtida na Prova Escrita;
b) o título de pós-graduação de maior nível, que será comprovado pela
documentação entregue pelo candidato no ato da inscrição;
c) a maior dentre as notas atribuídas pelos examinadores na Prova
Didática;
d) a maior idade;
e) sorteio, em Reunião Pública, a ser realizada na sede da CEPS/UVA, em
data e horário a serem divulgados no endereço eletrônico www.uvanet.br,
com registro do resultado em ata.
6.5. As médias aritméticas mencionadas neste Edital serão arredondadas
de acordo com as seguintes regras:
a) soma-se a cada uma delas 5 (cinco) milésimos;
b) do número decimal resultante, desprezam-se as casas decimais a partir
da terceira ordem (inclusive);
c) a nota do candidato, em cada situação, será o número com duas casas
decimais obtido conforme estabelecido na alínea b deste subitem.
6.6. Além das vagas para contratação imediata, será estabelecido Banco
de Reserva, composto por todos os candidatos aprovados e não
classificados dentro do número de vagas para contratação imediata,
vinculados por Setor de Estudos e Unidades de Ensino da UVA, cuja
contratação dar-se-á após a exaustão da Lista dos Classificados que
preencherem as vagas de contratação imediata, nas hipóteses em que
por interesse e conveniência da UVA, se fizer necessária a ocupação de
vaga ociosa ou que venha a surgir para o Setor de Estudos de mesma
denominação que o de sua opção durante o prazo de validade da presente
Seleção.
6.7. Configurado o interesse público e conveniência da Administração,
havendo a necessidade de chamamento de integrantes do Quadro Reserva,
serão convocados os candidatos elencados no Quadro Reserva pertinente
à Unidade de Ensino e Setor de Estudos para os quais surgiu a vaga,
respeitando-se a classificação do candidato. A recusa do candidato em
atender ao chamado da Administração acarretará em sua desvinculação
do certame.
6.8 No momento da classificação, inclusive do Quadro Reserva, havendo
igualdade de média final entre dois ou mais candidatos, serão utilizados
os critérios de desempate mencionados neste Edital.
6.9 A convocação de candidatos para o preenchimento de vagas ociosas
ou que venham a surgir em uma Unidade de Ensino da UVA após a
homologação da presente Seleção, será feita de acordo com as seguintes
regras:
a) inicialmente, serão convocados os candidatos aprovados para as vagas
de contratação imediata conforme Anexo I;
b) após a convocação de todos os classificados para as vagas de
contratação imediata e, persistindo a necessidade, a UVA convocará,
por ordem de classificação, os candidatos que compõem o Quadro de
Reserva, iniciando o chamamento pelos candidatos que compõem os
Quadros Reserva decorrentes de Seleções anteriores, que se encontram
em plena validade, se houver, seguindo-se pelo Quadro de Reserva
estipulado por Setores de Estudos com vinculação de Unidade de Ensino
e por fim o Quadro de Reserva Geral por Setor de Estudos sem vinculação
de Unidades de Ensino.
6.10. O candidato que, quando chamado, não atender as condições
necessárias à contratação, será considerado desistente do seu lugar, salvo
as disposições contrárias dispostas neste Edital.
6.11. A classificação dos Quadros Reserva elencará todos os candidatos
que forem aprovados no certame, respeitando-se os limites estabelecidos
nos Anexos I e II para fins de contratação imediata.
6.12. A aprovação na presente Seleção não acarreta obrigatoriedade na
contratação, a qual somente dar-se-á em razão da necessidade, interesse
e conveniência da Administração.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1. Os candidatos poderão interpor recurso administrativo, por estrita
arguição de nulidade do processo seletivo, contra decisão da Comissão
Examinadora, em qualquer das fases da Seleção, à CEPS/UVA, como
última instância recursal, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do dia
útil seguinte da divulgação da decisão recorrida, no endereço eletrônico
www.uvanet.br.
7.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da CEPS/UVA e
entregues no Protocolo Geral da UVA, no Campus da Betânia, à Av. da
Universidade, 850, em Sobral, no horário das 8 às 12 horas e das 14 às

18 horas.
7.2.1. Os documentos entregues pelo candidato no ato da inscrição
serão integrados ao arquivo da CEPS/UVA e não serão devolvidos nem
serão fornecidas fotocópias aos candidatos.
7.3. Não serão aceitos pedidos de revisão, recontagem de pontos nem de
repetição ou segunda chamada de Provas.
7.4. Somente serão aceitas fotocópias autenticadas em cartório.
7.5. Será eliminado da Seleção o candidato que se enquadrar em, pelo
menos, uma das seguintes situações:
a) não comparecer à Prova Escrita ou à Prova Didática;
b) na aplicação da Prova Escrita ou da Prova Didática desrespeitar
membros da coordenação do Certame, membros da Comissão
Examinadora ou integrantes da equipe de fiscalização;
c) proceder de forma a perturbar a ordem e a tranquilidade necessárias à
realização das provas quer seja em sala de prova ou nas dependências do
local de prova;
d) obtiver na Prova Escrita ou na Prova Didática nota inferior a 6,0
(seis), atribuída por, pelo menos, um dos três examinadores;
e) não utilizar o mínimo de 50 minutos na aula da Prova Didática;
f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
g) descumprir qualquer das normas referentes às Provas;
h) não atender às determinações do presente Edital, de seus Anexos e
eventuais alterações.
7.6. As normas e disposições estabelecidas neste Edital e as datas referentes
à Seleção poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos,
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito,
circunstâncias que serão mencionadas em Comunicado a ser baixado
pela CEPS/UVA e divulgado no site da UVA.
7.7. O candidato que fizer qualquer declaração falsa ou inexata ao se
inscrever ou não cumprir as regras estabelecidas neste Edital ou nas
instruções baixadas pela CEPS/UVA terá cancelada sua inscrição, sendo
anulados todos os atos dela decorrentes, ainda que tenha sido aprovado
e classificado na Seleção.
7.8. A aprovação na Seleção Pública não assegura ao candidato aprovado
o direito de ser contratado pela UVA, mas, apenas, a expectativa do
direito de ser contratado, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
ficando a concretização deste ato condicionada à observância das
disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e à conveniência
da Instituição.
7.9. Havendo candidato aprovado em Seleção Pública anterior para
Professor Substituto para Setor de Estudos/Unidade de Ensino, no prazo
de sua validade, este terá preferência na contratação em relação ao
candidato aprovado para o mesmo Setor de Estudos/Unidade de Ensino
que conste na Seleção Pública regulamentada por este Edital.
7.10. O prazo de validade desta Seleção Pública será de um ano, contado
a partir da data de circulação do Diário Oficial do Estado que publicar a
Resolução que homologar o resultado da Seleção, prorrogável apenas
uma vez, por igual período.
7.11. A publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará substitui
declarações, certidões relativas à classificação, média ou notas obtidas
pelo candidato na Seleção Pública regulamentada por este Edital.
7.12. O candidato aprovado nesta Seleção Pública e convocado para
contratação será submetido ao regime jurídico da Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT) e será contratado com 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho, conforme consta do Anexo I deste Edital, e o seu salário
será fixado de acordo com sua carga horária e titulação comprovada no
ato da contratação. Durante a vigência do contrato ou de sua prorrogação,
não haverá alteração no seu salário, em virtude de mudança de titulação.
A remuneração é a constante do Anexo I deste Edital.
7.13. A lotação dos candidatos contratados será feita por Unidade de
Ensino, de acordo com o Setor de Estudos de opção do candidato, salvo
as opções elencadas neste Edital.
7.14. O candidato convocado para contratação que não aceitar, não
comparecer ou tiver impedimento de ser admitido para o Setor de Estudos
de sua opção será considerado desistente e, neste caso, será chamado o
candidato imediatamente subsequente na lista de classificação do mesmo
Setor de Estudos.
7.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ-UVA, ouvida a
Comissão Executiva do Processo Seletivo da Universidade Estadual
Vale do Acaraú – CEPS/UVA, executora da Seleção Pública.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ,
Sobral, 28 de novembro de 2011.

Antonio Colaço Martins
PRESIDENTE

Almir Bittencourt da Silva
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR EM EXERCÍCIO
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ANEXO I

Seleção para Professor Substituto
Taxa de Inscrição, Salário e Quadro de Vagas

Taxa de Inscrição: R$100,00 (cem reais)
Salário:

Salário com Gratificação
Regime Graduado Especialista Mestre Doutor

40 horas R$1.312,87 R$1.781,78 R$2.813,31 R$3.751,06

Quadro 01

Unidade de Ensino Curso Setor de Estudo Vagas Regime

Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas Engenharia Civil Estrutura 3 40h
Solos 1 40h

Transportes 1 40h
Hidráulica 1 40h

Construção Civil 3 40h
Instalações 1 40h

Saneamento e Meio Ambiente 2 40h
Topografia e Urbanismo 1 40h

Matemática na Engenharia 2 40h
Núcleo de Disciplinas Complementares NDC Fundamentos Hist. Fil. e Soc. da Educação 3 40h

Psicologia da Educação 3 40h
Currículo, Saberes e Ação Docente 3 40h

Gestão dos Processos e Modalidades Educativas 3 40h
Centro de Filosofia, Letras e Educação Letras Língua Inglesa 4 40h

Latim, Grego e Filologia Portuguesa 1 40h
Língua Portuguesa e suas Respectivas Literaturas 6 40h

Educação Especial com Ênfase na LIBRAS 1 40h

ANEXO II
Seleção para Professor Substituto

Atribuições, exigências para a contratação e escolaridade
Atribuições das vagas:
• As atribuições das funções de professor substituto são as elencadas na
legislação aplicável, bem como no Regimento Interno da UVA,
respeitando-se as restrições e exigências inerentes ao regular exercício
profissional de determinadas profissões.
Exigências para a contratação:
• Ter sido aprovado e classificado nesta Seleção Pública;
• Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ter nacionalidade portuguesa
e estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e
portugueses, ou, ainda, ser estrangeiro com visto permanente deferido;
• Estar em dia com as obrigações eleitorais e, para candidatos do sexo
masculino, militares;
• Possuir diploma de Bacharelado ou Licenciatura Plena em Curso
reconhecido, oferecido por instituição de ensino superior brasileira
credenciada ou regularmente revalidado, se obtido em instituição de
ensino estrangeira (Esta exigência não será dispensada, mesmo que o
deferimento da inscrição do candidato tenha sido baseado em disciplina
cursada com aproveitamento e afinidade com o Setor de Estudos de
opção do candidato e inserida somente em histórico escolar de curso de
Pós-Graduação.)
• Satisfazer outras exigências e/ou apresentar outros documentos que
se fizerem necessários à época da contratação;
• Ter cumprido as normas e condições deste Edital e das Resoluções
nele mencionadas.
Escolaridade exigida para inscrição:
• Para todos os Setores de Estudo é necessário que o candidato possua
diploma de Bacharelado ou Licenciatura Plena em Curso reconhecido,
oferecido por instituição de ensino superior brasileira credenciada ou
regularmente revalidado, se obtido em instituição de ensino estrangeira.

ANEXO III
CONTEÚDO DOS PONTOS REFERENTES AOS SETORES DE

ESTUDOS

SETOR DE ESTUDOS: ESTRUTURA
01- Diagrama, tensão e deformação (Lei de Hook)
02- Tensões de cisalhamento (fluxo de cisalhamento)
03- Estado plano de tensões (Tensões principais)
04- Diagramas de momento fletor e força cortante
05- Elementos de mecânica das estruturas
06- Análise de estruturas
07- Fundações
08- Pontes em concreto armado

09- Estrutura de madeira e aço
10- Alvenaria estrutural

SETOR DE ESTUDOS: SOLOS
01- Limite de consistência dos solos
02- Compactação dos solos
03- Resistência ao cisalhamento
04- Estabilidade de taludes
05- Barragens de terra
06- Rochas: definição e classificação
07- Origem e tipos de solos
08- Índices físicos dos solos
09- Elementos estruturais das rochas
10- Compressibilidade de solos

SETOR DE ESTUDOS: TRANSPORTES
01- Estudos para a construção de uma estrada
02- Classificação das rodovias
03- Elementos geométricos das estradas
04- Características técnicas para projeto de uma estrada
05- Curvas horizontais circulares
06- Terraplanagem
07- Máquinas e equipamentos de construção de estradas
08- Segurança em transportes
09- Transportes urbanos
10- Ferrovias

SETOR DE ESTUDOS: HIDRÁULICA
01- Conceito e propriedades básicas dos fluidos
02- Estática dos fluidos: princípios e leis fundamentais
03- Cinética dos fluidos
04- Propriedades da água e o ciclo hidrológico
05- Hidrologia - medição e regularização de vazão
06- Hidrologia estatística
07- Linha de carga e linha piezométrica
08- Escoamento através de orifício, bocais e canais
09- Cálculo de canais
10- Gerenciamento de recursos hídricos

SETOR DE ESTUDOS: CONSTRUÇÃO CIVIL
01- Qualidade na construção civil
02- Planejamento e controle de obras
03- Produção na Indústria da construção civil
04- Patologia e terapia das construções
05- Técnica de orçamentação e administração em obras
06- Cimentos: tipos, classificação, compostos químicos básicos e
propriedades
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07- Dimensionamento, organização e implantação do canteiro de obras
08- Confecção, transporte, lançamento, adensamento e cura do concreto
09- Propriedades físicas e mecânicas dos materiais de construção
10- Materiais alternativos para uso em construção civil

SETOR DE ESTUDOS: INSTALAÇÕES
01- Instalações elétricas prediais de baixa tensão
02- Cálculo e dimensionamento de condutores e dutos
03- Esquemas elétricos e quadros de carga
04- Dispositivos de segurança, proteção e comando
05- Aterramento e proteção contra descarga atmosférica
06- Materiais e Equipamentos Hidrossanitários
07- Instalações prediais de água fria
08- Instalações prediais de esgoto sanitário
09- Instalações de águas pluviais
10- Instalações de proteção e combate a incêndios

SETOR DE ESTUDOS: SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE
01- Estudo de Impactos Ambientais
02- Licenciamento Ambiental: Licença Prévia (LP); Licença de
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO)
03- Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
04- Política Nacional do Meio Ambiente
05- Resíduos sólidos, efluentes líquidos, efluentes gasosos e poluição
sonora
06- Qualidade das águas e padrões de potabilidade
07- Sistema de abastecimento de água
08- Tratamento de água
09- Fontes convencionais e alternativas de energia
10- Fontes e controle de poluição

SETOR DE ESTUDOS: TOPOGRAFIA E URBANISMO
01- Planimetria e altimetria topográficas
02- Desenho topográfico
03- Locação topográfica e noções de GPS
04- Campo topográfico
05- Nivelamentos: trigonométrico e geométrico
06- Topologia
07- Sistema cartográfico
08- Triangulação topográfica
09- Espaço urbano e rural, relação cidade x campo, produção do espaço
urbano x proteção/preservação do meio ambiente
10- Processo do Planejamento Urbano, Legislação Urbana e Ambiental

SETOR DE ESTUDOS: MATEMÁTICA NA ENGENHARIA
01- Limites de funções de uma variável
02- Derivadas de funções de uma variável
03- Integral de funções de uma variável
04- Medidas numéricas descritivas
05- Fundamentos do cálculo de probabilidade
06- Correlação e Regressão
07- Métodos numéricos para Engenharia Civil: interpolação e integração
numérica
08- Resolução numérica de sistemas de equações lineares
09- Equações cartesianas e paramétricas de retas e planas
10- Matrizes e determinantes

SETOR DE ESTUDOS: FUNDAMENTOS HISTÓRICOS,
FILOSÓFICOS E SOCIOLÓGICOS DA EDUCAÇÃO
1- A educação através dos tempos: a escola e o trabalho na história
2- Correntes filosóficas da educação
3- Educação, Estado e Sociedade: compreensões a partir de Durkheim,
Marx e Weber
4- Teoria crítica e educação
5- Educação, poder e emancipação
6- Educação e Ideologia
7- A relação trabalho e educação face às transformações no mundo do
trabalho
8- Novas tecnologias, trabalho e educação
9- Globalização, neoliberalismo e educação
10- O trabalho docente no contexto neoliberal

SETOR DE ESTUDOS: PSICOLOGIA DA EDUCAÇÃO
1- Psicologia e Educação: a aproximação entre Psicologia e escola e os
desdobramentos atuais
2- Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem: caracterização e
implicações escolares
3- As psicologias existenciais humanistas e suas contribuições à
compreensão do homem, da aprendizagem e do papel da escola

4- Epistemologia Genética e o processo de ensino-aprendizagem
5- Vygotsky e a perspectiva sócio-histórica na psicologia da educação e
da aprendizagem
6- Wallon e a psicogêneses da pessoa completa
7- Piaget, Vygotsky e Wallon: proximidades e dissonâncias na
compreensão do processo de aprendizagem
8- Rogers e Bandura: por uma aprendizagem significativa
9- Psicologia e Educação: Conhecimento, afetividade, socialização e
moralidade
10- As contribuições da Psicologia para uma Educação Especial-inclusiva

SETOR DE ESTUDOS: CURRÍCULO, SABERES E AÇÃO DOCENTE
1- Abordagens teóricas do currículo: teoria tecnicista, crítica e pós-
crítica
2-Trabalho, formação profissional e Currículo Escolar
3- Disciplinaridade, interdisciplinaridade e transversalidade no currículo
4- Políticas curriculares no Brasil: ciclos de formação e Parâmetros
Curriculares Nacionais
5- Experiências curriculares e a pedagogia de projetos educativos
6- Currículo por Competências
7- Currículo, identidade e ação docente na escola
8- Projeto Político-Pedagógico e a Ação docente
9- Reflexividade e pesquisa na formação e na ação docente
10- Currículo e planejamento de ensino na educação básica: princípios e
procedimentos

SETOR DE ESTUDOS: GESTÃO DOS PROCESSOS E MODALIDADES
EDUCATIVAS
1- Saberes docentes e a construção dos espaços educativos no campo
específico de intervenção profissional
2- Modalidades de ensino e a inclusão das pessoas com Necessidades
Educativas Especiais no sistema regular de ensino
3- Diretrizes políticas e pedagógicas da Educação de Jovens e Adultos no
sistema de ensino escolar
4- Gestão dos processos e modalidades educativas na perspectiva da
LDB n.9.394\96; discurso legal e práticas escolares na Educação Básica
5- Saberes e fazeres docentes, num processo contínuo de construção de
suas identidades como professores
6- Aquisição de competências e habilidades necessárias para o
enfrentamento dos desafios de novos contextos sociais, políticos e
culturais
7- A docência e os saberes como instrumentos de intervenção profissional
8- Projeto Político Pedagógico: princípios e procedimentos
9- Perspectivas e diretrizes educacionais para o ensino médio
10- Políticas de avaliação da educação básica

SETOR DE ESTUDOS: LÍNGUA INGLESA
1 – Present (simple, continuous, perfect, perfect continuous)
2 – Verbs followed by infinitive and/or gerund
3 – Degrees of comparison of the adjectives
4 – Future tenses: simple, immediate, progressive
5 – Direct and indirect speech
6 – Relative clauses with and without: who, which, that
7 – Pronunciation of the sufixes: ‘ s ‘ e ‘ ed ‘
8 – Prasal verbs
9 – Morphemes and phonemes of English
10 – Conditional and if sentences

SETOR DE ESTUDOS: LATIM, GREGO E FILOLOGIA PORTUGUESA
1 – Língua latina: pronúncia e declinações
2 – Os casos na língua latina: nominativo, acusativo, dativo, genitivo,
ablativo e vocativo
3 – Língua grega: articulação das consoantes. Emissão das vogais.
Ditongos e hiatos
4 – Língua grega: prosódia – entonação, tonicidade e duração
5 – Realização ortográfica dos sons gregos: alfabeto: maiúsculas e
minúsculas. Espíritos. Acentos e signos ortográficos
6 – Língua e cultura grega: os mitos dos gregos antigos
7 – A influência do Latim e do Grego na formação do léxico da língua
portuguesa
8 – As epopeias homéricas como obras inaugurais da Literatura Ocidental:
Ilíada e Odisseia
9 – A história interna da România e as fases da evolução das línguas
românicas: fase latina, fase romance e fase das línguas românicas
modernas
10 – A formação das línguas da Península Ibérica: as línguas pré-romanas,
a latinização, a dialetação do latim vulgar, o romanço, a reconquista
cristã e as línguas formadas na Península
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SETOR DE ESTUDOS: LÍNGUA PORTUGUESA E SUAS RESPECTIVAS
LITERATURAS
1 – História externa do português: o português no contexto das línguas
neolatinas ou românicas
2- História interna do português: as fases do português arcaico
3 – Gramática: morfologia, sintaxe e semântica em aula de Língua
Portuguesa da educação básica
4 – Ortografia da Língua Portuguesa: o emprego do hífen no novo
acordo ortográfico (2008)
5 – Temas tradicionais dos estudos morfológicos nas diversas modalidades
de gramática: classe, estrutura e formação de palavras
6 – Processos de aquisição e desenvolvimento da leitura e da escrita
7 - Produção textual: a produção de ideias, desenvolvimento do texto e
revisão textual
8 – Períodos literários da Literatura Portuguesa, compreendendo o
Trovadorismo, Humanismo, Classicismo e Barroco, em seus aspectos
históricos, formais e sócio-culturais
9 – Períodos literários da Literatura Brasileira, compreendendo as
origens, o Barroco. O Arcadismo e o Romantismo em seus aspectos
históricos, formais e sócio-culturais
10 – Estudo da Literatura com ênfase na produção ficcional do
regionalismo brasileiro: a obra Luzia-Homem, de Domingos Olímpio

SETOR DE ESTUDOS: EDUCAÇÃO ESPECIAL COM ÊNFASE NA
LIBRAS
1- Processo histórico e político da educação inclusiva e da educação de surdos
2- Surdez: aspectos clínicos e sócio antropológicos
3- O sujeito surdo: conceitos, cultura e relação histórica da surdez com
a língua de sinais

FUNDAÇÃO  CEARENSE  DE  METEOROLOGIA
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA Nº267/2011 - O DIRETOR TÉCNICO DA FUNDAÇÃO
CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-
FUNCEME, no uso de suas atribuições legais, conforme art.54 do
Decreto nº28.834 de 13 de agosto de 2007, D.O.E. de 14/08/2007,
RESOLVE CONCEDER VALE-TRANSPORTE, nos termos do §3º do
art.6º do Decreto nº23.673, de 3 de maio de 1995, aos SERVIDORES
relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês de
JANEIRO/2012. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E
RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2011.

Francisco Hoilton Araripe Rios
DIRETOR TÉCNICO

4- Abordagens metodológicas para educação de surdos
5- Libras e sua relação com processo de ensino e aprendizagem
6- Noções linguísticas de Libras: parâmetros para comunicação e
interpretação
7- Gramática das Libras (fonologia, morfologia e sintaxe)
8- Expressão visual e gestual nos diversos contextos
9- Aquisição e aprendizagem da linguagem: crianças, jovens e adultos
10- Contraste entre língua portuguesa e Libras

***  ***  ***

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº267/2011 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT.

Adália Maria de Aquino Aux. de Serv. Gerais 117.1.1 A 88
Ana Célia Cristino B. Martins Ag. de Administração 108.1.6 A 44
Antonio Edinardo Oliveira Aux. de Serv. Gerais 119.1.6 A 88
Antonio Janio S. Nogueira Assist. de Administração 071.1.0 A 88
Antonio José D. de Menezes Assist. de Pesquisas 300.1.5 A 88
Carlos Humberto B.Sobrinho Ag. de Administração 113.1.2 A 88
Cícero Ronaldo de Arruda Aux. de Pesquisa 181.1.X A 44
Eliésio Pessoa Freire Assist. Municipalista 323.1.X A 88
Francesca Tânia A.G. Benevides Assist. de Administração 098.1.4 A 88
Francisco de Assis Braga Auxiliar de Manutenção 115.1.7 A/E 44
Francisco Raimundo de Oliveira Mec. Aux. de Aeronaves 059.1.6 A 88
Jair Barroso Lúcio Aux. de administração 112.1.5 A 88
José Tavares da Costa Assist. de Pesquisas 186.1.9 A 88
José Rodrigues de Freitas Motorista 065.1.3 A 88
Jucilene Andrade Sales Ag. Administrativo 152.1.0 A 88
Luis Alberto Correia Neto Téc. em Meteorologia 032.1.2 A 88
Luis César Pinho Geógrafo 037.1.9 A 88
Luis Pereira Neto Vigia 122.1.1 A/E 42
Maria Albenisa Gadelha Assist. Municipalista 208.1.8 A 88
Maria Felizária Dias Borges Aux. de Serv. Gerais 055.1.7 A 88
Maria do Socorro L. Rabelo Ag. Administrativo 249.2.9 A 88
Maria Nilza Soares Coutinho Ag. de Administração 114.1.X A 88
Maria Pessoa de Almeida Ag. Administrativo 246.1.9 A 88
Maria Vilalba S. do Nascimento Aux. de Pesquisas 184.1.4 A 88
Norma Lúcia Martins Assist. de Pesquisas 173.1.0 A 88
Regina Lúcia de Oliveira Ag. de Administração 121.1.4 A 88
Ronaldo Carlos Brilhante Operador de Máquinas 239.1.4 A 88
Silvânia Maria dos Santos Assist. de Pesquisas 146.13 A 88
Suelde Maria G. Montenegro Administrador 150.1.6 A 88
Sheila Fátima Rodrigues Sampaio Assist. de Pesquisas 278.1.2 A 88
Vinícius Benevides Leite Barbosa Assist. de Administração 089.1.5 A 88

***  ***  ***
SECRETARIA DA CULTURA

1º ADITIVO AO TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO Nº01/2011

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO Nº01/2011
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DA CULTURA - SECULT, E A FUNDAÇÃO
CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO PARA OS FINS
QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui-se objeto do
presente Aditivo a supressão de R$45.400,00 (quarenta e cinco

mil e quatrocentos reais), do TDCO em epígrafe, considerando que
esse valor não será utilizado na execução do mencionado Termo. DO
VALOR: O valor total do Termo de Descentralização de Crédito
Orçamentário nº01/2011 passa a ser de R$433.100,00 (quatrocentos
e trinta e três mil e cem reais). DO FORO: Fortaleza (CE). DATA DA
ASSINATURA: 22 de novembro de 2011. ASSINANTES: Francisco
José Pinheiro- Secretário da Cultura e Almir Bittencourt da Silva -
Diretor - Presidente da FUNCAP.

Anna Christina L. Freire de Moraes
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
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SETOR DE ESTUDOS: LÍNGUA PORTUGUESA E SUAS RESPECTIVAS
LITERATURAS
1 – História externa do português: o português no contexto das línguas
neolatinas ou românicas
2- História interna do português: as fases do português arcaico
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4 – Ortografia da Língua Portuguesa: o emprego do hífen no novo
acordo ortográfico (2008)
5 – Temas tradicionais dos estudos morfológicos nas diversas modalidades
de gramática: classe, estrutura e formação de palavras
6 – Processos de aquisição e desenvolvimento da leitura e da escrita
7 - Produção textual: a produção de ideias, desenvolvimento do texto e
revisão textual
8 – Períodos literários da Literatura Portuguesa, compreendendo o
Trovadorismo, Humanismo, Classicismo e Barroco, em seus aspectos
históricos, formais e sócio-culturais
9 – Períodos literários da Literatura Brasileira, compreendendo as
origens, o Barroco. O Arcadismo e o Romantismo em seus aspectos
históricos, formais e sócio-culturais
10 – Estudo da Literatura com ênfase na produção ficcional do
regionalismo brasileiro: a obra Luzia-Homem, de Domingos Olímpio
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LIBRAS
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